
 

 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 32 DE 2024 - CMULHER 

 
  

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da Câmara dos 

Deputados, em reunião deliberativa extraordinária realizada no dia 30 de outubro 

de 2024, aprovou Moção de Repúdio às ameaças racistas, misóginas e de morte, 

sofridas pela Deputada Federal Daiana Santos, do Rio Grande do Sul. A deputada 

recebeu as ameaças via e-mail.  

Prestamos toda nossa solidariedade à Deputada Federal Daiana 

Santos, mulher negra, lésbica, do estado do Rio Grande do Sul, defensora dos 

direitos humanos, vítima de ataques racistas, misóginos e ameaça de morte 

recebidos por e-mail. São essas violências que reforçam uma estrutura de violência 

política de gênero e raça. É inadmissível que as mulheres, sobretudo, mulheres 

negras, parlamentares, sejam ameaçadas dessa forma. Esse ataque é um 

confronto direto aos nossos direitos fundamentais, à nossa Constituição e à nossa 

democracia. 

Infelizmente o caso ocorrido com a deputada não é exclusivo. 

Nenhuma mulher deveria temer sua vida em uma sociedade que se elenca como 

democrática. Sabemos que denunciar algozes não é uma atitude fácil. É 

fundamental que sejam manifestadas e repudiadas, nesta Casa Legislativa, toda e 

qualquer situação deste teor. 

Esta Comissão reafirma seu compromisso com a defesa dos 

direitos das mulheres, buscando erradicar situações que promovam o desrespeito 

e consequente sobrecarga representativa nas mulheres que exercem seus 

mandatos nesta Casa. Não resta dúvida de que é necessária a ampliação da 



 

 

participação das mulheres na política, assim como a potencialização das condições 

para o pleno exercício de seus mandatos com saúde, dignidade e respeito. 

 

 

Deputada ANA PIMENTEL 

Presidenta 


